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PORTARIA NO 213 DE 20 DE MAIO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 1o da Lei Federal No 14.151 de L2 de maio

de 202L,

RESOLVE

AË. 10 - CONCEDER" às GESTANTES, abaixo relacionadas, afastamento das

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo da remuneração, durante a emergência de

saúde pública de importância nacional decorrente do novo Coronavírus.
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ANANDA CAROLINE PEREIRA

MARQUES MENZEL

PROFESSOR Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte

SIM

ANGELICA PIVOTTO LUNKES PROFESSOR Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte

NAO

CASSIELI CRISÏANE SCHWENDLER PROFESSOR -
Coordenador

Pedagógico Municipal

Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte

SIM

CASSIELI CRISÏANE SCHWENDLER EDUCADOR

INFANTIL

Coordenador

Pedagógico Municipal

Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte

SÏM

DAÏANE ANDRESSA VOGEL EDUCADOR I

INFANTIL - PSS

Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte

SIM
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Parágrafo Único - A concessão do afastamento se dará a paftir do requerimento da

servidora, devidamente acompanhado da documentação comprobatória da situação

gestacional, nos termos da Lei Federal No 14.151 de 12 de maio de202l.

Art. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsn'rrrr oo PRrraro Mulrtqpnl or MtssRL, 20 DE MAIo or202l.

LILIAN ALiNE DA ROSA MOHR NUTRICIONISTA Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte

SIM

MARCiELI ADRIANA WATTE

KOLLEMBERG

AUXILIAR DE

SERVIçOS GERAIS

Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte

NAO

MAYARA ANDRESSA SCHAFER DA

SILVA

CONSELHEIRO

TUTELAR

Secretaria Municipal de

Assistência Social

SIM

PATRICIA FERNANDA KLEIN FISIOTERAPEUTA Secretaria MunicÍpal de

Saúde

NAO

Íó LUis Ferrari
Prefeito Municipal
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